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GOVENNO DO ESTÂDO
DE SÃO pÂULO

Administração Central
Gabinete da su pe ri nten dê nci a

(loNTR^TO; No - 138/2018
PrìrìcÃo [r.,ETRoNIco: o3t l2ot8
PROCnSSO N" 37371L7

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O CENTÌÌO
rìsTADtrAL DE ËDUCAçÃ() TncNOt.OGICA ,'pAULA
s()rJZ^" - CEETEI'S, E M^|ìTR nQITTPAMENTOS
P^R^ I,ABORA'TÓI([() E TENDO POR OBJETO A

^QrrrsrÇÃo 
DË tsALAN(l^ r)n PRECTSÃO.

O Ëstttlo 
. 
dc Sâo Prurlo, pol inter.rrródio do CEN t'l(() ttST^t)tt^L DIì, ADUCAçÃO

TECNOLOGfCA "P^tlLA SOtlZA", inscr.ita no (INPJ n" 62.82_ì.25710001-09. conr sede o Rua
dos AndlRdas, 140, Sankr ltìgênin - Siìcr Paulo - Sl), dor.avantc clcs ignatltr(rr) "CON'|RA l AN'l lÌ',

sstc irk) r'ePl.esentocla pcln su l)it:etort Supct.itìl.clì(ìcntc, Professor-a L,iÌtrrâ M. .1. l,agaltá, RG. tto
7.715.675-4 e (lPI n" CPF. 005.923.818-62, rrrl usrr <Ìa corn;:ctência confelida pelo Dccrclo-l.,ci
Eslatlual u" 233, dc 28 dc abril tle 1970, e M^RTE TQUIPAMIIN'I'OII t'^tì^ L^|X)R^TóRIO
LTDA - EPP, insclita rro CNPJ sob n"_6_E,EE_6_,6051Q90!:€5, com sede na AvcnicÌa Migucl
Ilsrólano , n" 773- Sariclc - São Pauto - SP , Cep: 04301--011-, Tet: (11) 3471-4525, a seguir
denomirrada 'CONTRATADA", neste ato repÍesentada pelo Senhor Rubens Rabelo Costa
5antos Messias, Gerente de licitações, portador do RG n,' 40.8t2.t47-(t SSP/SP ç C.]pF tf
2?8.629.268-09, enr tàcc dn arìjudicação etètrâda. rìo Prcgâo Ëlet::ônico inrlicado enr cpígr.aít.
celebtatn o prcsoutc'l Ul(MO t)Ij (]ONTR TO, sujeirando-se às dis|(ìsiçôcs pÍcvistas rra Lci f etlelal
rr" 10.520/2002, no Dccrclo Esl.atlLral n" 49.72212005 c pelo legulanrento anexo à Rcsoluçàrr (ìC-27,
de 25 dc ttraio rle 200(r, aplicnnrÌo-sc, sLrbsidiariaurente, rro quc coubc::cur, as dispr.rsições da Lei
fetleral n'' 8.666/1993, tlo Decteto llstadual no 47.297121)(12, do lcgularrrcnto ancxo ì Rcsoluçiío
(lF.(.iP-10. tle l9 de novctrrbltr dc 2002, e deurais nomras rcgrrlarnentares aplichveis À espccit'.
ruretliante as scgtrinlcs slírrìsì,rlas e condiçt1cs tluc reciprocanrente outot.gntn c Rccilarn;

cL^lJSrJr,A PRIMtrilÌÂ - tx) ()B,IETO

Constitui objeto do pÍesente instrumento a AeUISIÇÀO Dll ttAL^N(]^ DE PRE(rISÃO,
coníirnne tletalhatlcnto c cspcoificações técnicrs coÍìst rltos do l el-nìo de Í(et'cr'ôncia, <lR prttposta tla
L:ONTRAT^D^ e detrtais doctltÌÌctÌtos colìstiìntes dtr ploccsso administrativo enr epígr.af'c.
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w GOVERNO DO ËSÍADO
DE úO PÂUIO

â"*lï[':::ï,8:,?,,:f ï*.1:
cr,Áusur,^.sn(;UNp^ - rx)s prìAz.()sÂ.pls coNnIcÔES n DO T,O(IAL IrE EN'I'IÌf,cA
pqs.Bnlll

PAIúGIÌA}'O I'TüIIf, II{O

Os bens dever'ão ser entlegues enr 30 (trinta) dias corridos, contados da data da assinatura
do contrato pela contratada.

PAIúGTTAI.'O StrGTINDO

A entrega dos prodLrtos objeto deste contÍato deve ser feita nas unidades retacionadas
np AN--EXp-_!, de scguurk r scxtr-fcirr rlns 8;00 rìs 12:00 e das 13:00 rì 17;00 hurus.

PA RÁ( ; RA I.'() TERCEI RO

C)or-rcrãr: p(rr coÌìtr da contratnda todas as despesas tle enrbalagenr, seguros, lÌiursporte, tributos,
er:cargos tlabnlhistas e previtlenciíu ios, tìucorrcntes da crÌtÍcga c dô própria nqÌrisição tÌos prtrdrttos.

--. -- t --.--l'Al(AUl(A.f t/ t{uAK I rJ

Durontc tl pcr'íodo dc gamntia devcrão:;cr':lrbstituítlas, scm nunhum ônus para o tlC)NTRÂTÀNTL,
peças ou partes tleÍbituosas, sirlvo (lualì(lo tr clctbitrr t(ìr'plovocodo 1lr'll usr.r incleviclo drr ptoduto,
devidamente cornprovado.

,S OÈIiIGACÒES DA C:ONTRATAbACI,^IISIII,A TRIT(]IlII{A - DA

À CClNtR tt,lffÂ, alcrn das ollligações ctrnstantes clo l eruro cle l(eferêrrcia, que ctnÌstihri ANEXO
I rlo Fdital indicadrr ntr plcô.nrhulo, e daquelas estal:elecidas enr lei, erl especial as definidas nos

diplonras lbtÌclol c cstndual sobre licitações, cabe:

I - zelar pela ficl c.rccuçlltr (ìcstc c(ìntrâto. utilizando-se de todos os lecursos nrateliais e hunranos
ncccssárirls;

ll - designar o responsilvol pclo aconrpanhonrcnto dn execução das atividades e pelos contatos conr

o CON I I(A'l'ÂN'fE;

III - r'cs1:ondel pelos eucargos tratralhistas, prcvi(ìcnciáti(ìs, Íiscais, cotnctciais c trillutár'irrs,
lesultarrtes tla execuçÍo (lcstc corìtlakì. nos ÌcÌrnos <lo artigo 71 da Lei Federal n' 8.666/7993;

lV - nranter, tlurantc lcrtÌR A cxccuçãrr do corìtrâto, elìr conr pntibilidacle conr as obrigagões assunriclas,

lo(lns as c(ìndiçòes de hatrilitação e qualificação exigitlas na licitnçõtt itxlicatla no prcântbuìo <lcstc

te ìÌo;

V - dar ciôncia inrediata e pol escrikr ao CONTRÂTÂNTE dc qualqucr anolntaÌLladc qttc vet ifìcat'
na cxccução do coÌìtrato;
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GOVENNO DO EsTÂDO
or úo plulo

Administração Central

Vr - prcsrar ao coN ,'oo, o* ,liL,',l"ï:::Jffiï::::.' ,",,.n.0", o nrcndo,. p,.onrí,,ncnrc
as lcclârÌìrìçilcs srlhrc a cxccuçttr (lo colÌtrato;

Vll - respotrdel pol cluaisquel dauos, pcr<las ou prcjtrízos causados dirslanrcÌÌto tìo CICNTR TÂN'l'Ë,
orr a terceixls tlecolrentes dÂ execução do contralol

Vlll - responder, civil e criminatmente, por todos os danos que vier a causar direta ou
indlretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros.

lX - prcstaf a garantia tócnicit para o objetO deste coÌìtrrúo, rìos teflÌìos do lelnrtr de ltetèrêncin.

PARÁ(]RAIÌ() PRIMEIRO

^ 
CONTR T^DÂ não potler'ír ofelecer', dlr'ou sc corÌìploÌÌìctct a dal a quc,n qucr quc scja,

tlrÌìpouco accital ou sc coÍÌÌprorÌtel.cr a aceil.ar tle rlLrenr quel que seja, l)or contiÌ ;lr-ó1llia ou llor'
internrédio de ontlcrn, qualquct pagaÍÌÌcnto. tloação, conrpensitçlío, viuìtagelìs finarrceiras ou
bt'nclïcios tlu rlLralqLrer espécie lelacionados de fìr'rna dilcta ou inrlilcta ao objclo dcslc conltiìto, o
que deve ser obsclvacìtt, ainda, pclcrs scus prcpostos, colaborat{ores e eventuais sutrcontlzrtados, caso
pcnlitida a sutrcontlataçào.

PAR^GRAf,'O SEGUNDO

Ënr atendinrento À Lei lredcral n" 12.846/2013 c iìo f)ocrcto Estatlual no 60.106/2014, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os scLrs negócios tle lonla a coibir fraLrtles, corlrpçiur
c t;uaist;uet outros fltos lesivos à AdrÌì irì istraçAo P(rblica, nacitrrtal ou cs(rAngcinì, iìtìj;tcrÌdo-sc dc

Pr'áticas corÌìo R\ scguintes:

| - prometer. oÍbrcccr oLr rlat. tlirel.a ou índiretanrente, vnntngern iudevidn l ageute pirlllico,
ou r. tcrcciÍíì pcsstrn R clc telaciorrarla;

II - ctrrÌì;:rtrvatlanrenl.e, financiar, custeâr, l)atrocirlar ou de quolquel rnodo suÍrvencional n

1:r'ática dos alos ilícil.os prcvislos cnr Lei;

III- ctrn;:rovatlanrcnl.e, Lrtilizar-se de inter'posta pessoa fÍsica tru.jur'ídica palâ oculto.r oÌr
clissinltlat seus lcais intcrcsscs otl a idcrrtidittic tlos bsneficiíu:ios tlos al.os pruticarlos;

IV - r:tl Íocârìlc A ìicitaçtìcs c colìtriitos:

a) frustrar ou fraudaÍ, mediantc ajustc, courbinação oLr rlualquer outlo expediente, o
oaríÌteÌ competitivo de prtrccdirnouto licitatór io pú[rlico;

Ì)) inìpc(ìil, psfl.urb l'oLr tì'audal a lealizaçâo dc quaÌrlrrcr al.o dc proocdiurcnto licitilt(irio
pirblico;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vântâgem de qua lquer tipo;

d) haLrtlar licitação públicr (ìu coÍìtfiìlo (lcla decorr.ente;
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w GOVERNO DO ESTADO
DE 9ÃO PAUTO

Administração Central
Gabinete da superintendência

c) cliAr', dc rntr(l(r ÍÌaudulcnto oLr inegular, pessoa.jurídica para panicipar dc licitaçiìo
pirblica rru celeblar c(ìntÌat(ì administrativo;

f) obter vantagem ou benefìcio indevido, de modo fraudutento, de nroditìcações
ou prorrogíìçõcs tlc contratos celetrrados corn a aclnr in istrtçfitr pública, senr
autolizzrçiio errr lei, no oto oonvocatólio da Iicitaçiio pírblica ou lÌos rcspccliv(ìs
ilìstrumentos contratua is; ou

S) tnnnipular oì.r liaudar o cquilíbritr csonônrico-finarrceilo dos contlatrls cclcbLatlus uorn
a adnr in istlaçào pirblica;

V- dltjcrrltal atividadc dc irìvcstigaçfio ou liscalizaçãu tle órgíir.rs, euÌidades ou agÈtìtcs
públicos, oLr intervir ern sua atuaçÌio, inclusive no â.rnl:ito rìas aqónciar, toqulatloras e tlos
rirgâos <lc Íiscaìizaçrio d(, sislcÌìn Íjnirncciro nasional.

PAIÌAGRAF'O trR(]f, IIìO

O c{escurrprinrento das obrigações plevistas nos Paliiglatirs Prinrciro c Scgundo tles(a Cláusula
Tcrccira pr:rdcrú rub;ttclcr rÌ C:ONTR TADÂ iì rcsi.:isão unilatcizil do corìtiato, a cliiéiio da
CON'l lÌA'l AN'l ti. senr pte.juízo da aplicação das sançr1cs pcn{iN o fl(luìilìislrativas cabíveis e.

tnntb,.\n. dit inslarrraçfio <Ìo ptooç'sstt Rtlministrittivo tk, r espcrnsahili?zÌção de qRe tr'ÍÌtânr a Lr:i Fcdcral
n' 12.846l2ltl3 co Dccrcl.o llslc.dual n"60.106/2014.

(]riÁtrstjÍiA ()tÍÁKï'A - IrAs'oËI(lcÁcre,Ís Dü"cü'NTÍtÃ"í^NT'tt

Ao CONTRATANTE cabe:

| - indicar Í'or malurenl.e o servidor lesponsável pelo acornpanhatttcnttr c Iisualização tla execução do
aj uste e, ainda, pelos coÌìtatos conr a C()N'l lìA'I ADA;

ll - tìr'ncccr' à (lONl'ÍìA'f A DA to<los os da<ìos c inlbfinâgõcs neÍ.ressíu ios iì execuçào drr ol:jclo clo
cuìtlirt0;

lll - efêtuar os pagarnêntos devidos, de acoÍdo com o estabelecido neste ajuste;

CLÁU.IIJLA OUIN'I.A - DA T..ISCALLZACÃO DO CONTIÌATO

O CONTRA'|ANÌ'lÌ cxclccrá a tìscalizoção coutrÍìtual por intcnnédio do gestol do contlato, dc
nrodo a 0sscgur'0r'o r:t'etivo curnplinrcnto das ohlie,açÕcs ajustadas.

I,ATúGTTAÍ'O PRIMEIRO

A tÌscalizaçào nrirr exclui c nern t edttz a integral lesponsab iliclaclc <la CONTRATADA, rncsnìo peralìte
telcciros, pol quaisquel illegularitlades constatadas na execução do rrb.jcto corìtlat0do, incxistirrtlo,
enr qualquer hipótese, conesponsabilidatle por par te tlo CONTRATANTE.
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GOVERN-O DO ESÌÂDO

DE SÂO pÂULO

Administração Central
Gabinete da Su peri nten dência

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausôrtcia de conruuicaçã.o. pol parlc <ìo CONTRATANTE, r'etèrentc a illcgu la liciadcs tru Íhlhas, rrão
cxiruc a CONTRATADA rÌo r'cgular cunrprinrento das obligr4òcs prcvislns ncslc cotÌtlato c uo
ANEXO I do Ed itat.

cr,ÁUSULA Sf,X'I'A - l)^ì.Sl()NpICÕES DE Rf,CtlÌilMDNï.o tX) OBJnTO

O obieto, set'á r'c'ccbido provisor ianrente eur ate 05 (cinco) d iirs útuis, contados da data dn entrega dqs
tturts, aconrpanhzrdo d0. rcnpcctivô ntrta fi scal/trúur.a.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Ì'ot'ocasião r1a cntrcga, tì CON'l'Ì{A l AÍ)A dcvcrá colhcr no colììprovalìte resl)ectiv(ì â dotn. o tì(ìtÌÌc.
o ciìrgo, a assitratuta e o n{tnìcrtr tlo RegistÌo (ieral (R(ì), corilidtr pcla Soslctalia rle SegLnarrçn
Pirblica. ou dtrcuntcnto equivalente, do sclvi(ìor (ltr C)ON l l(A'l AN'l lì r'esponsávcl pcìo lccclìirÌìcn(o.

PARAGRAFO SEGUNDO

Cjoustatarlas irregulalidodcs tìo objcto sontl'ittÌral, o (l()N'l ÍìA'fANTIì ptrdcrá:

I. Se disscl rcspcito iì especificaçãro, reieitá-lo no l.otlo oLl cnr parte, tletelnrinnndo sua suhstitrriçàtr rlu
tcscintliuclo a contratÍÌçã.o, scrÌì projuízo das penalidldes col:ívcis. Na hipótcso dc substitì,ìição, a
(IONTR^T^D^ tlevelh tìzê-la enr conÍirrmitlatlc cour a indicaçÀo do (ION'I'RATANTIÌ, no prirzr.r
nriitxinro dc 05 (clnco) dias, contados da ntrl.ilÌcação por escrito, nrantido o pleço inicialnrcnlc
c(Jlìtrfltadol

ll. Sc (ÌisscÍ rtspeito zì ditèr'ença dc qunn(idatle oLr de parles, detelrninal sua c(ìrÌìpÌcrÌìcnìaçâo ou
t'escitrdit íÌ conttiìlaçAo, scrn prejuízr das penalicladcs cíìbívcis. Na hipótese tle conrpleutentlção, a
(lON'l'K\,l 

^DA 
devcr'á Íhzô-la crn conforrnidzrde conr a indicação do C:()NTRÁ'Ì'^N'I'Ë, no pr.azo

tláxitno <lc 05 (cinco) dias, contRrlos da notificação pol escrito, rÌìontido o prcç(ì inicinhÌÌcnte
coÌltratado-

PARAGRAFO TERCEIRO

O leceLrinrentrl do trbjctr.r dar.-se-á defì n itivalÌÌcütc no prazo de 05 (cinco) <tias riteis, a;:ós o
lcccbiÍÌlclÌto ptovisótirr. uÍÌìA vcz velificado o ol.cndilttctt(o integlal cla quantidade c rlas
especifìcaçõcs colìtliltârdas, tnediantc "Tcnno tìc ltecebinrentt) DctrniÍ.ivo" 6u "Rcoitro", fislaclo pelo
I,crvitìor responsável -

c:LÁusuL^ $ÉTrMA - po ptì[c()ì

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o ob.ieto dcstc contÍíìto pclo preço ì.rnitario cte Rg 5.300,00
(clnco rnil e trezentos reais), perfazendo o total de R$ 10.600,00 (dez mil e seiscorìtos reais),
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ffi GOVERNO DO ESÌADO
DE SAO PÂULO

Administração Central
cabinete da 5u perinten d ência

PAIìA(;R^N0 PRIMNIRO

Nos pr'cços acirÌìa cslâo incluítltrs. alónr do lucro, todas as desposas c ctr\tos tlirstos e incliretos
relacionados ao fcrrueciureuto. Ìais conro tributos, rcÌìuncrôgõus, (lespesils financeilas e r,pll.isqtrcr
outtas ncccssárias ao crrÌÌÌpÌiÍÌÌcrlto (lo objcto tlesta licitaçho, inclusivc gÍÌstr)s corÌì lrauÌspol tc.

PAIúGrÌAr..O Str(; UND()

CaSo a CONTRATADA seja optante pçlo Siurples Nacional e, ;:ol cnrsa supcrvcnicrÍ.c à

contlatâção, percÍr as condições clc ctìqlÌ0dr'ârÌìont(ì coÍÌttl rÌÌicfoornprcsa oLl cnpresa tle pequelìo polte
ou, aiutìa, lomc-sc irnpcrlitla tlc beneÍisiar-se tlesse reginre tributár'io ditèrenciaclo p(ìr incorrcl crÌì
o.ìgunto das vcdaçrlcs plcvistas na I,ci Contplcntcntar Fcdcritl n" 123/2006, não poder'á deixal de
cLrnrplir as obrigações avençadas perante â Atfininistraçõo, tarnfouco lcqucrcr o tccquilíbrio
cconrltt ictt- Íl na ncc iro, corÌì basc na alcgação dc quc a sua propostâ levou eur considelnçÈio as
vlÌÌtirgens tlac;uele regirle tlibLrtíu io tlil'elenciatlo.

PARAGRAFO TERCEIRO

Os prcçr.:s soiìlrirlii(lus pi.:nniinccurão Íìxos c in cerj ustírvc is.

cr,^ltsIJt,^ orT^v^ - D()s RrtclJRS()s oRÇ^MENTÁRIOS

No prcsuntu sxorcísio 0s (lospcsirs (locoffcntcs (lostit co trltiÌção irão oner-ar o credito or'çanìciìtár'io

^^.+^ ^,,t^"^,,i^ 
t l/:Íi lntríìí DOr\/:D^M^ fìC ÌD^a^l 

'Jf\- 
1', 2ê^ .r^lô 'l Ea E 

^^^ 
caìÀlTc

\'!.,u. / r\!lFt Ys,u!

üE RËCURSü: üü1 üOï üü1, NAï'URËZA DË üËSPËSA: 4iü 90'5:2 3:4;:. '

CLÁUSULA NONA, DOS PI\GAMENTOS

Os pagarncntr)s scr'ào ctctua(ìos cnì 30 (tlirrln) dias, ctnÌatlos rla aplese[tação de cads noto
fìscal/thtula no protocolo da(s) uuiderle(s) relacionadasi no Termo rlc l{cfcrônrirr ANEXO l, zì

vistl do lespectivo "'l errno de lÌecebinrento t)etìnitivo" ou "RcciÌìo". cÍÌÌ conÍ'orÌnidâtde conì âr

Cjliiusula Scxtit (lcslc irìstl urncrÌI0.

PARAGRAFO PRIMEIRO

^s 
n(ìtas llsca is/Íiìl uras quc apÍcscntaÍcüì incotÍcçÕcs scrãcr tlsvolvidas iì contr atatla e seu vencirrreuto

rrcolrcr'á crn 30 (trinte) dias, após a data dc sÌra aplcscntação viili(lô.

PARAGRAFO SEGUNDO

Constitui conrlição para a rcalizaçiio tlos pagaruentos a iuexistência de legistlos enr norne da
coutlatit(lô ÌÌ(ì ''Cadastro lnlirnnativrr dos (ltóditos náo Quiledos (Ìc Orgâos r: Erttitlatlcs tlo Estarìo de
Sào Parrlo - (lAl)lN L;S l ADtlAL", o tlual deverír ser consultado por ocasião da lealizsçà.o de cada
pagiuìelìto. O cLrrnpr inrcrrto tlcstn ututrlição podcr{r sc dôÍ p!,la corr4:rovagão, pela contratatla, tle r;ue

os lcgistlr)s cstã(ì suspensos. rìos telrÌìos do núigo ll" da l,ei Iistadual n" 12.799120011.

ulrl,-!tl-qs5'sJ.g.9!.b-r Página 6 de 15

Rua dos Andrirdas, .l40 . SanLa ll'igêniâ . 01208-000 . São Paulo . SP . Tel.: (lL) 3324.3300

. )')

(U
\

\ì',."'ri:r.)



% ,zri0'4
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PARAGRAFO TERCEIRO

Os pagarttcntos serão feitos nrediantc cró(ìi(o abeÌto elìì corìtâ corrcrìtc crn ntlttc <ìa corttratatla no
Banco do lìrasil S/Â.

PARAGRAFO QUARTO

llavcntlo ituiìso lìos ptìgrìÌìentos. incidirá correçãro rrronetária sollrc tr valcrr tisvitlo lìa fornra du
legislnçào apÌicávcl. bcnr corno .julos rnorRttlricrs. ir razão de 0,5,1í (nreio por ccnÍo) ao rÌÌôs.
calculados "pr'ó-ratÍÌ tcrÌìporc", cm relação ao atr.astt vcriÍicado.

P^RÁGRAFO QUINTO

do (lllN'l'R()
140 - s^NT^

llS I'ADtjÂ|,. ISENTA. cnurnrirrheda à ca<la unirllrlc lcrcbcdor'áì. dc gue gl)rigríoriàÌnen (e

rlcvclri constar:
- u" do contral.o;
- no notn rlc crÌncrrlro:
- n" do Itr'rlrcssot c
- idcntilicaclo <l rr flnirlulc.

(:LÁusuLA pnç_rMA - DA AL'r[R^cÂo DA OtrAN'I'lpAprl p() ()B,tnro
CONTRATADO

A CON I I(A'Í ADÂ íica obrigatla a zrceitat, nns ÌÌìcsüÌns coÍì(liçõcs coììtftrtadas, os acr-éscirnrrs tru
sul)r'cssÕos rlLrc se fizelenr ncccssários no objetO, a criterio exclrrsivo <lo CC.)NTRÂTANTLj, até o
linrite dc 259ó (vinte e cinco por cento) do çaltrr irricial atLralizzrc{o do coiìtrato.

PARÁGRAI..O úINICO

llvcltlLral altelação scr'á olìrigatori{nìente folrnR.liza<la pcla cclebração de previo tcrrno orlilivo ao
presentc irìsl.ruÌÌÌcnto, respeitadâs as disposições diÌ l-,ei Itedcl.a.Ì n" 8.666/199_ì.

cLÁrrìUr,A I)ÍcrMA prìrìr{ErRA - DA RpsCtsÃ(ì

O contrato Podctá scr rcscintlido, na t'ottna, c(ìlÌÌ irs coÌlsequências e pclos üìotivos plcvistos nos
ar'l.igrrs 77 a 80 e ll(r a llÍ1. da [,ci F'ederal l" 11.666/ t993.

h/ww. cp5'Fr_4_q!=b_f pá9inê 7 de 15
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t arúct,q.r,'o iiNrco

^ 
CONI'R^'I'^DÂ rccouhece destle jír os direitos do (l()N f IìA1'ANT[ nos cAsos do rcscisfir.r

atlruiuistrativa, prcvista uo artigo 79 tla Lei I'etleral nn 8.66611993.

cr.Áusur.^ púÇIM4 ìIçì_uNr_).^ - e^.s. s^N_çj)Es PARA o cAso pn
INADTMI'LEMDNÏO

A CONTRATADA íicar'á inrpcdida dc licital c contratar conr o Adnrinistloçârr dircla c indircta dcr

llstacltr dc São Par.rlo, pelo prazo de ate (.15 (cinco) nnos, se viel a platicnr quaisqucr atos prcvist(ìs no
artigo 7'tla L!:i lu(lcral no t0.520. tlc l7 tlc jrtlhrr dc 2002. scut prcliuízo dR rcsptrrtsabilirlatlc civil tru
clirn inaì. qrrandrr couber'.

PARAGRAf,'O PRIMEIRO

A s rçiÌ() dË (luË ilaia u c-apufdcsia C)lírLrsula pcrtlorír ser apliuada j LrrrtarrrerrLç uorrr irs rulrllas previsias
nn l(esoluçiur cLrja cópia cuìstitrìi ANEXO lV tltr Edital intlicarìo no prcânrbulo tleste instrunrento,
garantitlo o cxursísio dc prCvia c iìÍÌÌpla (lclb6a, c <Ìcvcrá lrcr rcgiütrada no CIÂLIFESP, rto "Sistuura
Illctr(inico de Aplicação e l(egistlo de Sanções Adnr in istlntivts - e-Srnções", no endeleçr'l
www.esa ncoes.sp.gov.br, e Larlbérl uo "CarlastrO Nasiorral de Ernpresas lnidô eas e SLrsPensas -
L EIJ , r(' Err(lÉreçu r r t(l-,/.// wvvw,pur (d(LÍdr r!pdr er rLtd.guv.ur /cE(5.

PARAGRAF'O SìT,GIINDO

As snnçrìes siul autírnornas e a aplicaçiÌo tle uma não exclLri a tle outra.

PAR.i|,GRAFO TRR(JETRO

O CONTRATAN'IE reserva-se no rlirsittr tls rÌoscorú(tr tlas lhturas os valorcs conespontlentes iìs

rnultas t;ue eventualmcntc lbrcm RplicR<ìns ptrr <Ìcscutnprilnclìto dc cláusulars conll iìÌ r.riris, ou, t;uarttlo
lbt tr castr, clcluiÌrá â cobr'o.nçr.jud ic ialnrente.

l,AlúGrÌA[O QITARTO

A pr'ática de atos que iÌtentenì conÌr'a o patlinrônio prhblico nacional ou estr-angeiro, contln princípios
da atlnrinistrnção públioa, ou quc dc tlualqucr IbrnÌa vcnlÌaÌÌì a corìstituir liaudc ou oorrrrl)ção, (lularÌto

n licitaçfio (ìu ao 1on11o dn execuçõo do contrnto, selh ob.jeto de instnulação de plocesso adnr irr istlativo
de lesponsnb ilização nos tenrìos tla Lsi Fctlsral u" 12.846/ 2011ì c tlo l)ccreto Ëstat{Lral n"
60.106/2014, scÍÌì I)r'Ljuízo cla a.plicaçÀo das sanções adrn in istrativas pÌevistâs nos iÌr'Ìig(ìs ll7 c lJlJ da
Lci Fcdcral n" ll.6írírlÌ 993, e no artigo 7" r{a Lei fetleral n" ì 0.520/2(X)2.

www, cos.so. oov. br Págirra I dc 15
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Administração Central
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ct.^lJstÌLa DF]CIMA TnRCU ìa - tì^ Íl ANTIA Df, EXf, C:IICAO CONÏ'ÌÌA'I'UAL

Não scr'ír exigida a apresentação dc gararttia pam { contrzÌtrÌção que constitui olÌict(ì do pÍcscÍÌtc
rnst .lrÌìcnto-

(LÁusuLA r)ricrMA OITARTA - Dlsr,ostc()ns nt\l^rs

FLca ajustad o, airrda, que:

n. o lidital nrcncitrnRdo no preârrrbulo e sells íìncxos.

b, a proposta aprosentada peta CONTRATADA;

II. Âplicam-se iìs onrissõcs dcstc contllto as disposições nolrnativas indica<ìas rro preânrbulo deste
'l elrno dc (ìrrnttatcr c rìcnrais disposiçõc; rcgulaÍtÌcn(arcs peÍilìentes-

III. I'ala c{ilinril quaisqucr qLrcs(ões decolrentes dcstc Tcrnro tlc C)ontrato, não lesolvidns na. cstbra
adrrÌi istrirtiva, sellÌ corÌìpctcnlc o Íbro tÌa Conrarcn da Oapitrl d(ì F.slâd(r rlc São PauLo,

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi tavrado o presente instrumerrto 02
(duas) vias tle igual teol c Íornra t;uc, lido e achado cont'or.rnc pcìo CC.)NTRÁTADA c pela
(IONTRAT^NI'B, vai pot elas assirÌado pôra tlue plotluza todos os et'citos dc Dircittr, na prcso çô
das testernunhas aba ixtr idcntificatlas.

sin pnurn,Í11 ae -\crLr"LY de 201-8

dorrr ÏRATANTE NTRATADA

.,/ Lauía M. J. La Rubens Rabelo Co stas
Diretora Supe Gerento de Licitações

"" iìÁ';ll:Ji j,,,;; T,,.'.,'
í)pr 228.Íi29.200..00

TESTEN4UN HAS:

(n,.,1,., t? (l . .J.. d-,,t)ìj,.,,.,,n,u\

llcllndõ Co ltri.lntrlta C!ü
Âssid€nta Téoto

N ome: N ome:
RG: Z'ì.0?rt'.0:ì {- í, eC: ll r, Ì,!', .ta,>^ ).

www.._çpl=E-p=gpy,b_r Página 9 dc 15
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SOVERNO DO ESTADO
DE 5ÁO PAULO

Administração Central
cabinete da Superintendência

TIRMO DE REÚ'ERÊNCIIq,

I _ ESPECTf,'ICAçAO DO OBJETO

PREÇO.
'UNIT-

Balança de Precisàrr; Analítica Iìletr'ônica; tJtiìlzado
para Posagcns Rítpitlas u Prosisiìs Eru Clorttrolc tle

Qr.ral idade; (ìabinÈte ÍìevestilÌìer'Ìto Uspecial l(esistentc
a l'rodutos tìe Limpeza Curno Acctoua o ElalÌol e Itlato
lirn Aço lnox; (ìapacidade de 220 g (ìonr Sensibilidade
cle 0.1 l\1g; Í'ropama de Âplicação; Círlsulo Conr
Fattr', Ttrtalizaçào, (lonto.Rern de Peças, [)eusidade
Etc.: Visar Disnlay rìu l.,s(ì Rulro llrrrninntltr: Motlultt
r'ìc Conrando Sistenra de Pesagenr Monolitico,
Construítlo Ern Bltrutr tlnico tlc Alumíltio;
l,incaridndc: 0.000?-(ì; Rqrctibilidnde 0.(XX)l (ì; 2.5
Segundos; Indicatlor Visual Da Ëstabilizaçíio Da
I,cilura; Qrrc Pr'opr)rcirrnc F.stabilidadc (lorìtÌo
V llrlúç(rCS- r{llÌStE ,r-lLlrUlll.lLlLU LtJlll I çSU rll(Élll()r
Tcrrrpcrarurir (Ìc Opcraçâo 

^rnbicntci 
Intcrtâcc Rs232l

II5/2.1()v; l)iurensões Lxpxn (230x303x330) Mnr
Àproxirnatlalrruntc: 

^pÍova(lo 
Pclo Inmctrtr;

(ìornpaninrento cle I'esagenr Conr 3 l'ortas, Sendo 2
T ....--.:- ^ I <.,-.,-:.-- Àr..l.t^,l^, tì,., \t:.ì-.- -r..,.,-..-^.t.-.

' vr,rl'!r(\r\/.

Unid. 02 R$s.300,00 1.0.600,00

C'òritLri Sti6ì eciir'giì lnte!'raifti r\ò Síiltërnii iië
'I'esagcrn; Àssistônciit Técnica No Rrasil: Manual tìc
lnstluções; Acesszu ins Aconrpanha Capa l'rotetoln;
lntlioatìor tls Nívol Ntl Pitincl; Procctlônciir :

Intportado,Morca: SIIIMÀDZ,-lJ, M.9_4919. i 4ll_W??íf

2. LOCAL DE ENTREGA

2.1 A sntregâ dos prodr.rtos objeto deste contrato deve ser feita nas Unidades
relaciorìadas abaixo, de srgunrlrr rr srx(rr-Ícinr rlrrs 8:00 rìs 12:01) e das l3:00 1ì 17:00
horls, correntlo pol coÌÌta da soÍlUâtatla totlas as tlespesas tle enrlralagern, segulos, trunsporte,
tribrrtos, crìcalgos tr'ahalhisïas c plevidenciírios <lcconcntcs <lrr t'olnccinrcntrr-

UNIDADE UANT
276 - ÍATÊC CAMPINAS
AVIINIDA (]ôNI](ìO Iì(X](]A'I'O, 593 - JAI(DIM SAN'I'A MôNICA
cAMPtNAS/SP -CEP. 01382-01s
TEL. (19) 3216-6472/321.6-6474
129 - FATEC PRAIA GRANDÉ
PR/\(lA I9 DÍì.tANl Iì.O, t 44 - tsOQr..rEll{ÃO - CËl', It700-Ì00
PRAIA GRAND - TEL,/FAX 1.3 3 591-1.303/3 591-6968

www.cps.9p.99v..br Páginâ 10 de 15
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GOVENN-O DO ESTÂDO
DE SAO PÂULO

Administração Central
Gabinete da Su perintend ência

3. DA GARANTIA DE PRODUTO

3,I O plazo rle gnlantia <lo oìrjcl.o da licitaçÃo, ser.á rle 12 (doze) meses, corúra quakluer-det'eito
tlc labricação e/orr tàlha. cxcctuados os decollentes dc usrr ilrrpróprio, contatlos da data do
tcccbirttcntcr tlsfinitivo do esrlo-

3.2. Todas as (Ìcspcs s havi(las no per'íodo (la gariìn(iô, rais conro consertos, sullstihriçârr 11c pcças,
transp(ìrtc, rnâo-(ls-obl e lnaÌìutenção <lo bcm coftcrão poÌ contâ da (lON t'ÍìATADÂ, nrìcr
catrenc{o a (ION IRATANTE qLraisrlLrer ônus.

!$Wt çps.sp.qg_v-_bl pá9inâ 1t de t 5
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% GOVEINO DO ESTADO
DE 5ÃO pAuro

Administração Central
Gabinete da superintendência

RESoLUçÃo RETERENTE A PENALTDADES

RESOLUçAO SDECTT No L2, DE28-t-20t4.

Dispóe sobre a aplicação da penalidade de mutta prevista nas Leis federais n'8.666, de 2l-
de junho de 1993 e no 1.0.520, de 17 de jutho de 2002, e na Lei estadual n" 6.544, de 22 de
novombro de .l.989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Ëconômico, Ciêrìcia,
Tecnologia e lnovaçáo.

O SËCRETARIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA,'IECNOLOGIA E

INOVAçÃO, corn fundamento no disposto no artigo 3o do Decreto no 31..1.38, de 09 de
janeiro de i.990, RÊSOLVË:

ArÌ. 10. Na aplicação das rnultas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual
no 6.544, de 22, de novembro de i989, nos artigos 86 e 87, inciso li, da Lei FecieraI no

8.666, de 21, dejunho de 1.993, e no artigo 70 da Lei FederaI no 10.520, de 17, dojutho de
2002, serão observadas as disposições desta Resolução.

Aít.20. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrâto, aceitar ou retirar o
in-sirq rIìgnlg,çqqiva[ente ,cie-ntro cio prazo estabeiecicio peia, Acimin,isrÍação, ca,racteriza o
doscumprimonto totat da obrigação assumida, sujeitando-o à apticaçáo de rnutta, na
forma estabelecida no artigo 50 desta Resolução.

Art.30. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à

mutta de mora, observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não continuos:

a) paÍa atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2o/. (dois décimos poí cento) poí dia de
atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

b) pâra atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por
dia de atraso, catcutados sobre o vator globaldo contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos corn valor de até R$ 100.000,00 (cem mit Íeais): multa de 0,27o (dois
décirnos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parceta da obrigação
contratual náo cumprida;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um contavo) ató R$

500.000,00 (quinhentos mil reais): mutta de 0,3% (três décimos por cento) por dia de
atraso, catculados sobre o vator da obrigação contratual não cumprida; e

www. cps. sp.oov. br Páçiina 12 de 15
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GOVEnN_O DO ESÌÂDO
DE SAO PÂULO

Administração Central
Gabinete da Superintendência

c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e
urn cerìtavo): rnulta de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, catcutados
soble o valor diário do contrato;

lll - êÍn se tratando de serviços continuos; multa de 30% (trinta por cento) por dia de
inexecução, catculados sobre o vator diári.o do cotìtrato.

510 O vator das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cirrco
por cento) do satdo firranceiro ainda não realizado do contrato.

52o A mutta pelo atraso injustlficado na execução do objeto do contrato será calculada
a partir do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrlgação avençada deveria ter sido
cumprida.

Art.40. A úrexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
observado o seguinte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços náo contínuos: mutta de 10%
(dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenlraria ou de serviços
cO ntin u os:

a) para contratos com valor de até R$ 1.00.000,00 (cem mit reals): multa de 30Zo (trirrta por
cento) incidente sobre o valor da parceta não cumprida do contrato;

b) para contÍatos com valor de R$ 100.000,01- (cem mit reais e um centavo) até R$
500,000,00 (qulnhentos mil reais): multa de 20% (virrte por cento) incidente sobre o valor
da palcela não cumprlda do contrato;

c) para contratos com vator igual ou superior a R$ 500.000,0]- (quirrhentos mil roais e um
centavo): mutta de 70o/o (dez por cento) incldente sobre o valor da parcela não cumprida
do cóntrato;

lll- em se tÍatando de serviços continuos; multa de 20% (vinte poÍ cento) por dia de
inexecução, calcutados sobre o valor diário do contrato.

Art. 5Ò. A lrrexccução total do cotìtrato sujeitará o contratado à mutta de mora, observado
o segu inte:

l- em se tratatìdo de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: mutta de
20% (vinte por cento) LncicJente sobre o valor gtobatdo cotìtrato;

ll ^ em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços
continuos:

a) para contratos corn vaLor de até R$ l-00.000,00 (cem mi[ reais): multa de 20% (vinte por
cento) incidente sobre o vaLor gtobatdo contrato;

WI!!.v. cps. sp_. oov. br páginô l3 dc 15
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b) parâ contratos corÌì valoÍ de R$ 1.00,000,0L (cem mi[ reais e um centavo) até R$
500.000,00 (qulnhentos mil reais): multa dê 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor
gtobat do contrato;

c) para contratos com vator iguaI ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos nrit reais e um
centavo): mutta de 'J-07o (dez por cento) incidente sobre o vator gtobat do contÍato.

AÍt.60. ConfiguÍada a ocoÍÍência de hipótese ensejadora de apticação da penalidade de
multa, o adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da
sua notificação.

5l,o Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente
sobre o acolhirnento ou rejeicáo das razóes aoÍêsentadas, concluindo oela aoticacão orr
não da penatidade, dando ciência inequivoca ao adjudicatáÍio ou contratado.

52o A decisão quo dispuser sobre a aplicação da multa será pLrblicada no Diário Oficlatdo
Estado e deverá conter o respectivo va[or, o prazo para seu pagamênto e a data a partir
da qual o valor da multa sofrerá correção monetária.

53o O adjudicatárlo ou o contratado será notificado da decisáo, da qualcaberá recurso a

sei apreseirtado no piazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebirlerrto da
notificação.

54o A ciecisão cio, recu,rso,será pqbtiçqqp no Diário OÍiciai cÌo, E"stado, sem pre,iu,izo cia
notificaçáo do adjudicatário ou contratado.

Art.70. Ao término do regutar processo administrativo, garantidos o contraditório e a
ampta defesa, a multa apticada seÍá descontadê da garantia do respectivo corìtratado.

51o Se a multa aplicada for superior ao vator da garantia prestada, alérn da perda desta, o
contÍatado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pàgamentos
eventualmente devidos peta Administração até sua totalquitação.

52o lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofro
púbtico estaduat, na forma prevista na legistação em vigor.

53'Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da mutta aplicada serão adotadas
as providências pertirìentes voltadas à sua cobrança judiciat.

Art. 8'. As multas de que trata esta Resolução sêrão apllcadas sem pÍejuizo da cominaçáo
das demais sânçóes administrativas previstas na Lei FederaI no 8.666, de 1993, na Lei
Federal no 10.520, de 2002 e na Lei Estadr.ral6.544, de 1989.

Art.90. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas
nesta Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de
anexo.
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Art. 10. As disposiçóes desta Resotução aplicam-se também às contratações resultantes de
procedimentos dê dispensa ou de inexigibilldade de ticitação.

Art. l-l-. Esta Resolução entrará em vlgor na data da sua publicação, íicando revogada a
Resolução SCTDE -1, de 22 de fevereiro de 1.994.

( * ) Repub[icada por ter sa[do, no DOE , de 29-03-20L4,5eção l, pá9inas, 1].6 e 1l-7, com
incorreçóes no orig ina [.
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